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Dispensa Chefe do Departamento de Secretariado Executivo.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando: 
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.011782/21-06/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a partir de 01/04/2021, da Função de Chefe do Departamento de
Secretariado Executivo - DSE/CCSA, que fazia jus a Função Comissionada de Coordenação de
Curso - FCC, a Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 04, SUELI MARIA DA
SILVA PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1668261, lotada no Departamento de Secretariado
Executivo do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - DSE/CCSA, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva.
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

       Prof. Dr. Valter Joviniano deSantana Filho
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Dispensa Subchefe do Departamento de Secretariado Executivo.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.011782/21-06/UFS;
 
  
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 01/04/2021, da Função de Subchefe do Departamento de
Secretariado Executivo - DSE/CCSA, o Professor do Magistério Superior, Classe Assistente-A,
Nível 02, IGOR GADIOLI CAVALCANTE E SILVA, matrícula SIAPE nº 2026374, lotado no
Departamento de Secretariado Executivo do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - DSE/CCSA,
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

    Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

  REITOR
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Designa Chefe do Departamento de Serviço Social. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.012590/2021-15/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 15/04/2021 a 14/04/2023, o Professor do Magistério
Superior, Classe Assistente, Nível 02, PAULO ROBERTO FELIX DOS SANTOS, matrícula
SIAPE n.º 1014263, lotado no Departamento de Serviço Social do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas - DSS/CCSA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Chefe do Departamento de Serviço Social - DSS/CCSA, fazendo jus a Função Comissionada
de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Designa Subchefe do Departamento de Serviço Social. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.012590/2021-15/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 15/04/2021 a 14/04/2023, a Professora do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 04, JOSIANE SOARES SANTOS, matrícula SIAPE n.º
3210014, lotada no Departamento de Serviço Social do Centro de Ciências Sociais Aplicadas -
DSS/CCSA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Subchefe
do Departamento de Serviço Social - DSS/CCSA.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.006246/2021-98, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703), referente ao interstício de 31/03/2019 a 31/03/2021, o Professor 
DOUGLAS BRESSAN RIFFEL, Matrícula SIAPE 1532728, lotado no Departamento de
Engenharia Mecânica do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.005775/2021-11, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703), referente ao interstício de 26/03/2019 a 26/03/2021, o Professor 
WILBERCLAY GONCALVES MELO, Matrícula SIAPE  1692278, lotado no Departamento de
Matemática do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia..
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.008204/2021-97, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701 para 7 702), referente ao interstício de 01/03/2019 a 01/03/2021, a Professora 
GIOVANA SIRACUSA GOUVEIA, Matrícula SIAPE 1650397, lotada no Departamento de
Matemática do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.005015/2021-64, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701 para 7 702), referente ao interstício de 21/02/2019 a 21/02/2021, o Professor 
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA, Matrícula SIAPE 3204497, lotado no Departamento de
Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove Servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.010933/2021-37;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, a Bibliotecária-Documentalista, STELLA MOREIRA DOURADO, matrícula SIAPE nº
1027386, lotada na Biblioteca da Saúde, conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
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E 05 E 06 01/11/2020



Promove Servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.034260/2020-32;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, o Assistente em Administração, OSMAR DA SILVA SOUZA, matrícula SIAPE nº
1068041, lotado na Divisão de Material do Departamento de Recursos Materiais, conforme tabela
abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
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DE

 
PARA

 
VIGÊNCIA

D 01 D 02 05/05/2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.010339/2021-70, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701 para 7 702), referente ao interstício de 27/02/2017 a 27/02/2019, a Professora 
DEISE MARIA FURTADO DE MENDONCA MARTINS, Matrícula SIAPE 1683809, lotada no
Departamento de Biociências do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.010347/2021-48, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703), referente ao interstício de 27/02/2019 a 27/02/2021, a Professora 
DEISE MARIA FURTADO DE MENDONCA MARTINS, Matrícula SIAPE 1683809, lotada no
Departamento de Biociências do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.010293/2021-51, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701 para 7 702), referente ao interstício de 11/03/2019 a 11/03/2021, o Professor 
ALLYSON DOS SANTOS OLIVEIRA, Matrícula SIAPE 1572002, lotado no Departamento de
Matemática do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.011187/2021-66, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703), referente ao interstício de 24/03/2019 a 24/03/2021, a Professora 
LUCIANA DE ABOIM MACHADO, Matrícula SIAPE 1690511, lotada no Departamento de Direito
do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.004216/2021-06, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703), referente ao interstício de 18/03/2019 a 18/03/2021, o Professor 
WALDECY DE LUCCA JUNIOR, Matrícula SIAPE 1687696, lotado no Departamento de
Morfologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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PORTARIA N° 416 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.006827/2021-28, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703), referente ao interstício de 07/03/2019 a 07/03/2021, o Professor 
JAILSON LARA FAGUNDES, Matrícula SIAPE 1684100, lotado no Departamento de Zootecnia
do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 415 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.009232/2021-83, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703), referente ao interstício de 20/03/2019 a 20/03/2021, o Professor 
EDILSON DE JESUS SANTOS, Matrícula SIAPE 2462308, lotado no Departamento de
Engenharia Química do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 414 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.003514/2021-45, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703), referente ao interstício de 20/03/2019 a 20/03/2021, o Professor 
SANDRO GRIZA, Matrícula SIAPE 358689, lotado no Departamento de Ciência e Engenharia de
Materiais do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 413 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.009237/2021-45, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703), referente ao interstício de 20/03/2019 a 20/03/2021, o Professor 
ANDRÉ LUÍS DANTAS RAMOS, Matrícula SIAPE 1688806, lotado no Departamento
de Engenharia Ambiental do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 412 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.009191/2021-26, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703), referente ao interstício de 13/03/2019 a 13/03/2021, o Professor 
MARCELO DA ROSA ALEXANDRE, Matrícula SIAPE 1685300, lotado no Departamento
de Química do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 411 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.008962/2021-98, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703), referente ao interstício de 17/09/2018 a 17/09/2020, a Professora 
OLÍVIA ALEXANDRE DE CARVALHO, Matrícula SIAPE 2579327, lotada no Departamento de
Arqueologia do Campus de Laranjeiras.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 410 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.008719/2021-63, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703), referente ao interstício de 24/03/2019 a 24/03/2021, a Professora 
ELISÂNGELA DE ANDRADE PASSOS, Matrícula SIAPE 2499103, lotada no Departamento de
Química do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 409 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.005307/2021-37, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703), referente ao interstício de 06/11/2018 a 06/11/2020, a Professora 
ÂNGELA CRISTINA DIAS FERREIRA, Matrícula SIAPE 1567364, lotada no Departamento de
Zootecnia do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 408 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.011447/2021-30, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto (6 603 para 6 604), referente ao interstício de 24/03/2019 a 24/03/2021, a Professora 
PRISCILA FELICIANO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE 2653958, lotada no Departamento de
Fonoaudiologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 407 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.010998/2021-28, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto A (4 601 para 4 602), referente ao interstício de 09/08/2018 a 09/08/2020, o Professor 
VICTOR FERNANDO SANTANA LIMA, Matrícula SIAPE 3063214, lotado no Núcleo de
Graduação em Medicina Veterinária do Campus do Sertão.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 406 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.010850/2021-47, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto (6 603 para 6 604), referente ao interstício de 31/03/2019 a 31/03/2021, a Professora 
ARYANA JOECY LIMA DA SILVA CAVALCANTE, Matrícula  SIAPE 1690168, lotada no
Departamento de Matemática do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 442 DE 04 DE MAIO DE 2021



Autoriza participação de servidora
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 21, inciso VIII, § 1º, da Lei nº 12.772/12, de 28/12/2012;
 
o que consta no art. 1º, inciso IV, da Resolução nº 04/2004/CONEP/UFS, de 30/01/2004;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.012833/21-50/UFS,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Autorizar a liberação da Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 01, 
FERNANDA GOMES DE MAGALHÃES SOARES PINHEIRO, matrícula SIAPE n.º 1506112,
lotada no Departamento de Enfermagem do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho
- DENL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para participar do
treinamento in company intitulado "Processo de Enfermagem aplica a Atenção Primária em
Saúde" promovido pela Laços Saúde, no dia 17/03/2021, sem prejuízos de suas atividades
regulares nesta Instituição.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 568 DE 06 DE MAIO DE 2021



Autoriza participação de servidora
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o que consta no Art. 1º, inciso V, da Resolução nº 04/2004/CONEP/UFS, de 30/01/2004;
 
o disposto no art. 21, incisos XI e XII, § 4º, da Lei nº 12.772/12, de 28/12/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.009469/21-86/UFS,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Autorizar a liberação da Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 01, 
ROSANGELA SARMENTO SILVA, matrícula SIAPE n.º 1305647, lotada no Departamento de
Administração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - DAD/CCSA, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para prestação de consultoria no âmbito do projeto "Indústria Nordestina
4.0", desenvolvido pela Universidade de Pernambuco - UPE,  durante o período de 01/04/2021 a
31/03/2022, com carga horária de 416 (quatrocentas e dezesseis) horas anuais ou em conjunto
no máximo a 08 (oito) horas semanais, sem prejuízos de suas atividades regulares nesta
Instituição.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 567 DE 06 DE MAIO DE 2021

 



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.003279/2021-85, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto (6 603 para 6 604), referente ao interstício de 01/03/2019 a 01/03/2021, a Professora 
HELIANA MARY DA SILVA QUINTINO, Matrícula SIAPE 1669825, lotada no Departamento de
Economia do Centro de Ciências Sociais Aplicadas..
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 403 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.010270/2021-90, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto (6 601 para 6 602), referente ao interstício de 21/03/2019 a 21/03/2021, a Professora 
MARIA CECÍLIA PEREIRA TAVARES, Matrícula SIAPE 1048669, lotada no Departamento de
Arquitetura e Urbanismo do Campus de Laranjeiras. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 402 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.009639/2021-55, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto A (4 601 para 4 602), referente ao interstício de 21/03/2019 a 21/03/2021, a Professora 
JOANA ANGÉLICA LAVALLE DE MENDONCA SILVA, Matrícula SIAPE 1194184, lotada no
Departamento de Teatro do Centro de Educação e Ciências Humanas. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 401 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.008622/2021-63, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto (6 601 para 6 602), referente ao interstício de 19/11/2018 a 19/11/2020, a Professora 
SÍLVIA MARIA VOCI, Matrícula SIAPE 2215315, lotada no Departamento de Nutrição do Centro
de Ciências Biológicas e da Saúde. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 400 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.008455/2021-13, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício de 24/03/2018 a 24/03/2020, o Professor JOE
MARÇAL GONCALVES DOS SANTOS, Matrícula SIAPE 2116211, lotado no Núcleo de
Graduação em Ciências da Religião do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 399 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.007536/2021-91, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto (6 603 para 6 604), referente ao interstício de 08/04/2019 a 08/04/2021, a Professora 
FLÁVIA PARDO SALATA NAHSAN, Matrícula SIAPE 2016129, lotada no Departamento de
Odontologia do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho..
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 398 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.005727/2021-46, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto (6 601  para  6 602), referente ao interstício de 30/09/2016 a 30/09/2018, o Professor 
EMERSON MEIRELES DE CARVALHO, Matrícula SIAPE 2378548, lotado no Departamento de
Engenharia Civil do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 397 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.005327/2021-79, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício de 21/05/2018 a 21/05/2020, a Professora 
PATRÍCIA PUGLIESI CARNEIRO, Matrícula SIAPE 2289941, lotada no Departamento de
Economia do Centro de  Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 396 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.005068/2021-88, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto (6 603 para 6 604), referente ao interstício de 24/03/2019 a 24/03/2021, o Professor 
OSCAR FELIPE FALCÃO RAPOSO, Matrícula SIAPE 1567526, lotado no Departamento
de Estatística e Ciências Atuariais do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia..
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 395 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.000386/2021-14, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício de 29/03/2019 a 29/03/2021, o Professor 
MARCOS VINÍCIUS DOS SANTOS REZENDE, Matrícula SIAPE 3628511, lotado no
Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 394 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.010999/2021-98, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto (6 601 para 6 602), referente ao interstício de 27/03/2019 a 27/03/2021, o Professor 
RENATO MENDES ROCHA, Matrícula SIAPE 1604321, lotado no Departamento de Filosofia do
Centro Educação e Ciências Humanas. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 393 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.002418/2021-52, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício de 25/05/2018 a 25/05/2020, a Professora 
VALÉRIA JANE SIQUEIRA LOUREIRO, Matrícula SIAPE 1791864, lotada no Departamento de
Letras Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências Humanas..
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 392 DE 03 DE MAIO DE 2021



Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº  23113.011284/2021-66;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, a partir de 31/03/2021, do nível 02, da classe D I, para o nível 01,
da classe D III (D 102 para D 301), do Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico 
URANDI ROSA NOVAIS, Matrícula SIAPE nº 1256373, lotado no Colégio de Aplicação. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutor, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 425 DE 03 DE MAIO DE 2021



Concede Licença para capacitação a servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997);
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/02/2021; 
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 14/04/2021;
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.003719/2021-39,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 03/05/2021 a 30/07/2021, à servidora 
MARIANA RESENDE DE OLIVEIRA, Técnico em Assuntos Educacionais, Classe E, Nível de
Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 5, matrícula SIAPE nº 2138029, lotada na Divisão
de Programas de Assistência e Integração, para realizar cursos, a distância, de "Transtornos
globais do desenvolvimento autismo e educação inclusiva" e "Atendimento ao público", pelo
CENED - Centro de Educação Profissional, com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, com
ônus limitado para a UFS. 
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 566 DE 06 DE MAIO DE 2021



REITOR
 



Concede Licença para capacitação a servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997);
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021; 
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 14/04/2021;
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.003117/2021-94,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 31/05/2021 a 31/08/2021, a servidora 
TACYANA KARLA GOMES RAMOS, Professor Associado 01, matrícula SIAPE nº 1619349,
lotada no Departamento de Educação do Centro de Educação e Ciências Humanas, para realizar
pesquisas sobre educação e desenvolvimento de bebês no contexto da educação infantil, na
Universidade Federal da Paraíba, na cidade de João Pessoa, Paraíba, com ônus limitado para a
UFS. 
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 565 DE 06 DE MAIO DE 2021



REITOR
 



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a portaria nº 840/2014-GR
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.030471/2018-16;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Professora LUANA FORONI
ANDRADE, matrícula SIAPE nº 2887582, lotada no Departamento de Terapia Ocupacional do
Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho, admitida em 02/02/2018.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA  
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 366 DE 27 DE ABRIL DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.012419/2021-73, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto A (4 601 para 4 602), referente ao interstício de 20/09/2018 a 20/09/2020, a Professora 
PAULA REGINA BARROS DE LIMA, Matrícula SIAPE 3069344, lotada no Núcleo de Graduação
em Medicina Veterinária do Campus do Sertão. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 426 DE 04 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.011773/2021-55, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto (6 603 para 6 604),  referente ao interstício de 09/04/2019 a 09/04/2021, a Professora 
SANDRA ANDREIA STWART DE ARAÚJO SOUZA, Matrícula SIAPE 2015878, lotada no
Departamento de Ciência e Engenharia de Materiais do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia..
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 427 DE 04 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.011215/2021-86, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto (6 603 para 6 604), referente ao interstício de 12/04/2019 a 12/04/2021, a Professora 
DENISE CONCEICÃO DE GOIS SANTOS MICHELAN, Matrícula SIAPE 2019103, lotada no
Departamento de Engenharia Civil do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 428 DE 04 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.007885/2021-77, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto (6 603 para 6 604), referente ao interstício de 12/04/2019 a 12/04/2021, a Professora 
ROSEMEIRE DANTAS DE ALMEIDA, Matrícula SIAPE 6186553, lotada no Departamento de
Fisioterapia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde..
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 437 DE 04 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.011069/2021-51, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto A (4 601 para 4 602), referente ao interstício de 21/02/2019 a 21/02/2021, a Professora 
JULIANA PEREIRA SOUTO BARRETO, Matrícula SIAPE 1146894, lotada no Departamento de
Letras Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 436 DE 04 DE MAIO DE 2021



Promove servidor para classe de Adjunto.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.010652/2021-58, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 da classe de Assistente para o
nível 01 da classe de Adjunto (5 502 para 6 601), referente ao interstício de 01/10/2014 a
01/10/2016, a Professora MAÍRA CINTHYA NASCIMENTO EZEQUIEL, Matrícula SIAPE
3348960, lotada no Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências
Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 429 DE 04 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.010656/2021-47, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício de 01/10/2018 a 01/10/2020, a Professora 
MAÍRA CINTHYA NASCIMENTO EZEQUIEL,  Matrícula SIAPE 3348960, lotada no
Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 431 DE 04 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.010654/2021-04, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto (6 601 para 6 602), referente ao interstício de 01/10/2016 a 01/10/2018, a Professora 
MAÍRA CINTHYA NASCIMENTO EZEQUIEL,  Matrícula  SIAPE 3348960, lotada no
Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 430 DE 04 DE MAIO DE 2021



Designa servidora
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO n° 25/21/PPGEO, de 23/04/2021,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar a Professora do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 03, ANA ROCHA
DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2298414, lotada no Departamento de Geografia do Campus
Universitário Professor Alberto Carvalho - DGEI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para responder interinamente, durante o período de 30/04/2021 a
31/05/2021, pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Geografia -
PPGEO/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 540 DE 03 DE MAIO DE 2021

 



Exonera servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que dispõe o caput do artigo 34, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.014709/20-35/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir 25/05/2020, o servidor JOACIR GRACIOLLI CORDEIRO, do
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, Classe Auxiliar, Nível 01, matrícula SIAPE nº
1172767, lotado no Departamento de Medicina do Campus Universitário Professor Antônio Garcia
Filho - DMEL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

 
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 546 DE 05 DE MAIO DE 2021

 



Autoriza participação de servidora
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 21, inciso VIII, § 1º, da Lei nº 12.772/12, de 28/12/2012;
 
o que consta no art. 1º, inciso IV, da Resolução nº 04/2004/CONEP/UFS, de 30/01/2004;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.013499/21-13/UFS,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Autorizar a liberação da Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 03, 
KELLY DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 2074362, lotada no Departamento de Fonoaudiologia do
Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho - DFOL/CAMPUSLAG, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, para ministrar o curso on-line sobre Linguagem na área da
saúde, em Foz do Iguaçu - PR, no dia 24/07/2021, com carga horária de 08 (oito) horas, sem
prejuízos de suas atividades regulares nesta Instituição.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 564 DE 06 DE MAIO DE 2021



Designa Coordenador do
Programa de Pós-Graduação 
em Psicologia Social
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 31/21/PPGPSI, de 23/04/2021,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/05/2021 a 30/04/2023, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 02, ELDER CERQUEIRA SANTOS, matrícula SIAPE nº
1692930, lotado no Departamento de Psicologia do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DPS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Psicologia Social - PPGPSI /POSGRAP,
fazendo jus à Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 541 DE 03 DE MAIO DE 2021



Designa Coordenador Adjunto do
Programa de Pós-Graduação em
Psicologia Social
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 31/21/PPGPSI, de 23/04/2021,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/05/2021 a 30/04/2023, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 03, ANDRE FARO SANTOS, matrícula SIAPE n.º 2519141,
lotado no Departamento de Psicologia do Centro de Educação e Ciências Humanas - DPS/CECH,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Coordenador Adjunto
do Programa de Pós-Graduação em Psicologia Social - PPGPSI/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 542 DE 03 DE MAIO DE 2021



Promove Servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.000192/2021-14;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, o Médico Veterinário, JOSÉ EDUARDO MARQUES DA SILVA, matrícula SIAPE nº
1762302, lotada no Hospital Veterinário Universitário do Departamento de Medicina Veterinária,
conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 432 DE 04 DE MAIO DE 2021

  
DE

 
PARA

 
VIGÊNCIA

E 04 E 05 26/08/2020



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e;
 

 
 

considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com
redação dada pela Lei 9.527, de 10/12/1997),
 

 
 

considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,
 

 
 

considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº
21, de 01/02/2021,
 

 
 

considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 

 
 

considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia
14/04/2021,
 

 
 

considerando o que consta no processo n.º 23113.010242/2021-70,
 

 
 

RESOLVE:
 

 
 

Art. 1º - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 03/05/2021 a
30/07/2021, ao servidor SERGIO SCARANO JUNIOR, Professor Adjunto, 02, matrícula SIAPE
n.º 3134383, lotado no Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para
realizar atividades de pesquisa no Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas, na 
Universidade de São Paulo, na cidade de São Paulo, São Paulo, com ônus limitado para UFS.

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 547 DE 05 DE MAIO DE 2021



 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no
Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
   
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.014198/2021-55,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Médica-Área, ANA KARINA ROCHA HORA
MENDONÇA, matrícula SIAPE nº 1446733, lotada na Unidade de Imagens e Métodos Gráficos
do Hospital Universitário, de 75% (setenta e cinco por cento) a partir de 27/04/2021, por ter
concluído o Curso de Doutorado em Saúde e Ambiente, com correlação direta com o ambiente
organizacional.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 434 DE 04 DE MAIO DE 2021



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.014171/2021-08,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Tecnólogo - Formação, GIDEL DE OLIVEIRA SOUZA,
matrícula SIAPE nº 2009564, lotado no Serviço de Gestão de Pessoal Terceirizado do Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do nível E-II para o nível E-III, a partir de 27/04/2021,
devido à conclusão dos Cursos Básico de Licitações - Enfrentando e Vencendo Tabus com carga
horária de 60h(sessenta horas); Orçamento Público com carga horária de 40h(quarenta horas);
Fiscalização na Gestão do Patrimônio da União com carga horária de 45h(quarenta e cinco
horas); Gestão de Equipes em Trabalho Remoto com carga horária de 20h(vinte horas),
totalizando carga horária de 165h(cento e sessenta e cinco horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 433 DE 04 DE MAIO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.010660/2021-36, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703), referente ao interstício de 25/03/2019 a 25/03/2021, a Professora 
BRANCILENE SANTOS DE ARAÚJO, Matrícula SIAPE 3553547, lotada no Departamento de
Fisiologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 435 DE 04 DE MAIO DE 2021



Concede averbação a servidor.
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.030449/2020-12/UFS,
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Averbar, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o Art. 103, inciso V,
da Lei 8.112/90, em favor do servidor CLEVERSON LUCIANO TRENTO, matrícula SIAPE nº
1704209, ocupante do cargo de professor do magistério superior, classe associado, nível/padrão
702, lotado no Departamento de Odontologia, em regime de trabalho de dedicação exclusiva, o
tempo de contribuição, conforme demonstrativo seguinte: 
 

 
Total Averbado: 3.415 (três mil quatrocentos e quinze) dias líquidos ou 09 anos, 04 meses e 10
dias.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR  
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 548 DE 05 DE MAIO DE 2021

TERMO
INICIAL

TERMO
FINAL

DIAS TIPO
ÓRGÃO EMISSOR -

EMPRESA/INSTITUIÇÃO

06/02/1999 12/02/2001 432
TEMPO COMUM -

ATIVIDADE PUBLICA
MUNICIPAL

INSS - MUNICIPIO DE
CIANORTE

13/02/2001 15/05/2009 2983
TEMPO COMUM -

ATIVIDADE PRIVADA

INSS - CESUMAR - CENTRO
DE ENSINO SUPERIOR DE

MARINGA LTDA
TOTAL 3415 09 Ano(s), 04 Mês(es) e 10 Dia(s)



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.014334/2021-69,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Motorista, GILMAR BARROS DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 425949, lotado na Divisão de Logística de Transporte do Departamento de
Logística e Segurança, de 30% (trinta por cento) a partir de 28/04/2021, por ter concluído o Curso
de Pós-Graduação "Lato Sensu" em Diversidade e Educação no Campo, com correlação direta
com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 443 DE 04 DE MAIO DE 2021



Dispensa e Designa Servidora.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 63/21/GR, de 26/04/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º Dispensar, a partir de 26/04/2021, da Função Gratificada FG-1, de Assistente do Reitor -
GR/UFS, o Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 4, Padrão
de Vencimento 07, DAVID CARVALHO DOS SANTOS MARINHO, matrícula SIAPE nº 1872367,
lotado no Gabinete do Reitor - GR/UFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Designar, a partir de 26/04/2021, a Secretária Executiva, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 09, PATRICIA DANTAS SILVEIRA DE ALBUQUERQUE, 
matrícula SIAPE nº 1670583, lotada no Centro de Educação Superior a Distância - CESAD/UFS,
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a Função Gratificada FG-1,
de Assistente do Reitor, com exercício no Gabinete do Reitor - GR/UFS.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
  
 
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 557 DE 05 DE MAIO DE 2021

 
 



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.014423/2021-91,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Auxiliar de Veterinária e Zootecnia, WEMERSON
DE SANTANA NERES, matrícula SIAPE nº 2142198, lotado no Hospital Veterinário Universitário
do Departamento de Medicina Veterinária, de 52% (cinquenta e dois por cento) a partir de
28/04/2021, por ter concluído o Curso de Mestrado em Ciências Fisiológicas, com correlação
direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.  
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 444 DE 04 DE MAIO DE 2021



Dispensa Assessor Técnico da Superintendência de Infraestrutura.
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:  
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 39/21/INFRAUFS, de 28/04/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º - Dispensar, a partir de 28/04/2021, da Função Gratificada FG-1, de Assessor Técnico da
Superintendência de Infraestrutura - INFRAUFS, o Engenheiro-Área, Nível de Classificação E,
Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 09, MANOEL FERNANDO FREIRE CABRAL, 
matrícula SIAPE nº 1643178, lotado na Divisão de Construção e Fiscalização da Diretoria de
Projetos e Estruturas Físicas - DICOF/DOFIS/INFRAUFS, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
  

      Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

     REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 561 DE 06 DE MAIO DE 2021

 



Dispensa Chefe da Divisão de Gestão de Energias Convencionais e Renováveis.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:  
 
 o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 39/21/INFRAUFS, de 28/04/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º - Dispensar, a partir de 28/04/2021, da Função de Chefe da Divisão de Gestão de Energias
Convencionais e Renováveis - DIGEN/DIPRO, o Técnico em Eletrotécnica, Nível de Classificação
D, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 05, ERICK SILVA DE SÁ, matrícula SIAPE n.º
2139854, lotado na Divisão de Gestão de Energias Convencionais e Renováveis da Diretoria de
Projetos e Estruturas Físicas - DIGEN/DOFIS, regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
  

      Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

        REITOR
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 562 DE 06 DE MAIO DE 2021

 



Designa Chefe da Divisão de Gestão de Energias
 

Convencionais e Renováveis.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 39/21/INFRAUFS, de 28/04/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, a partir de 28/04/2021, o Técnico em Eletrotécnica, Nível de Classificação D,
Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 05, ERICK SILVA DE SÁ, matrícula SIAPE n.º
2139854, lotado na Divisão de Gestão de Energias Convencionais e Renováveis da Diretoria de
Projetos e Estruturas Físicas - DIGEN/DOFIS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para exercer a Função Gratificada FG-1, de Chefe da Divisão de Gestão de Energias
Convencionais e Renováveis - DIGEN/DOFIS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 563 DE 06 DE MAIO DE 2021

 



Promove Servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.002150/2021-13;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, a Técnica em Alimentos e Laticínios, ERICA COSTA ALVES, matrícula SIAPE nº
2314111, lotada no Departamento de Farmácia do Campus Universitário Professor Antônio
Garcia Filho, conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 440 DE 04 DE MAIO DE 2021

  
DE

 
PARA

 
VIGÊNCIA

D 02 D 03 25/05/2019
D 03 D 04 25/11/2020



Designa servidor. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 8/21/DISET, de 26/04/2021; 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Engenheiro de Segurança do Trabalho, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 04, CARLOS EDUARDO CELESTINO DE ANDRADE, 
matrícula SIAPE n.º 1053800, lotado na Divisão de Segurança do Trabalho do Departamento de
Gestão Ambiental e Segurança do Trabalho - DISET/DGASET, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para responder, interinamente, no período de 26/04/2021 a
07/05/2021, pela Chefia da Divisão de Segurança do Trabalho - DISET/DGASET, em virtude do
afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
  

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

 
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 448 DE 05 DE MAIO DE 2021



Dispensa servidora.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando: 
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 2/21/SURE, de 23/04/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º - Dispensar, a partir de 12/04/2021, da Função Gratificada FG-1, de Diretora da Rádio
UFS, a Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão
de Vencimento 08, MARIA AUXILIADORA DE JESUS PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1686050,
lotada no Sistema Universitário de Rádios Educativas da Diretoria de Editoração, Comunicação
Institucional e Produção Audiovisual - SURE/DECAV, em regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

      Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

        REITOR
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 558 DE 05 DE MAIO DE 2021

 



Designa Assessor Técnico da Produtora UFS. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 2/21/SURE, de 23/04/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, a partir de 12/04/2021, o Técnico em Audiovisual, Nível de Classificação D, Nível
de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 05, ROMARIO CARLOS VIEIRA DA SILVA, matrícula
SIAPE nº 2180469, lotado no Departamento de Licenciaturas e Bacharelados da Pró-Reitoria de
Graduação - DELIB/PROGRAD, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
exercer a Função Gratificada FG-1, de Assessor Técnico da Produtora UFS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 559 DE 05 DE MAIO DE 2021

 



Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.005981/2021-75;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Médica Veterinária, NANCI
DEREVTSOFF MUNFORD, matrícula SIAPE nº 3017401, lotada no Núcleo de Graduação em
Medicina Veterinária do Campus do Sertão, admitida em 28/02/2018.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 18/2021 UFS - 07/05/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 441 DE 04 DE MAIO DE 2021



Cria Subcomissões de Biossegurança vinculadas à
 

Comissão Interna de Biossegurança para Validação de
 

Protocolos de Biossegurança de Unidades da UFS
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e:
 
CONSIDERANDO a situação de emergência em saúde pública devido à Covid-19;
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 213 de 19 de fevereiro de 2021 que cria a Comissão Interna de
Biossegurança para Validação de Protocolos de Biossegurança de Unidades da UFS;
 
CONSIDERANDO a manifestação emitida pelo Comitê de Enfrentamento à COVID-19 no âmbito
da Universidade Federal de Sergipe, na reunião ordinária de 23 de abril de 2021,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Criar as Subcomissões de Biossegurança para Validação de Protocolos de Biossegurança
de Unidades da UFS.
 
§1º As Subcomissões de Biossegurança estarão hierarquicamente vinculadas à Comissão Interna
de Biossegurança para Validação de Protocolos de Biossegurança de Unidades da UFS, da qual
seus Coordenadores serão membros natos.
 
§2º Cada Subcomissão será composta por no máximo 6 (seis) membros, incluindo-se seu
coordenador, nomeados pelo Reitor, mediante consulta aos diretores das unidades.
 
§3º As subcomissões atenderão as demandas específicas das unidades a que pertençam e serão
responsáveis pela análise dos protocolos das referidas unidades e submissão com parecer à
Comissão Interna de Biossegurança para Validação de Protocolos de Biossegurança de
Unidades da UFS.
 
§4º As Subcomissões serão em número de 5 (cinco), como se segue:
 
I - Subcomissão I - Campi São Cristóvão e Laranjeiras;
 
II - Subcomissão II - Campus da Saúde;
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III - Subcomissão III - Campus de Lagarto;
 
IV - Subcomissão IV - Campus de Itabaiana;
 
V - Subcomissão V - Campus do Sertão.
 
 
 
Art. 2º A consulta às unidades para a indicação dos nomes para composição das subcomissões
se dará até 15 (quinze) dias após a publicação desta portaria.
 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, devendo ser publicada no Boletim Interno
de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e;
 

considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com
redação dada pela Lei 9.527, de 10/12/1997),
 

 
 

considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,
 

 
 

considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº
21, de 01/02/2021,
 

 
 

considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 

 
 

considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia
14/04/2021,
 

 
 

considerando o que consta no processo n.º 23113.033304/2020-42,
 

 
 

RESOLVE:
 

 
 

Art. 1º - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 26/06/2021 a
31/07/2021, ao servidor ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, Professor Titular, 01, matrícula
SIAPE nº 426603, lotado no Departamento de Filosofia do Centro de Educação e Ciências
Humanas, realizar atividades de pesquisa na Biblioteca da Faculdade de Filosofia e Ciências
Humanas da USP, pela Universidade de São Paulo, na cidade de São Paulo, com ônus limitado
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para UFS.
 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no
Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 



 
 

Autoriza afastamento de servidor para capacitação no exterior.
 

 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e;      
 
 
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997), 
 
 
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019, 
 
 
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021, 
 
 
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe, 
 
 
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 14/04/2021, 
 
 
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.033304/2020-42,
 
 
 
RESOLVE:  
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Art. 1º - Autorizar o afastamento do país do servidor ANTONIO CARLOS DOS SANTOS,
Professor Titular, 01, matrícula SIAPE nº 426603, lotado no Departamento de Filosofia do Centro
de Educação e Ciências Humanas, para realizar atividade de pesquisa sobre Locke, pelo período
de 03/05/2021 a 25/06/2021, na Biblioteca Bodleian, da Universidade de Oxford, na cidade de
Oxford, Inglaterra, em complemento à ação de capacitação na Biblioteca da Faculdade de
Filosofia e Ciências Humanas da USP, com ônus limitado para UFS. 
 
 
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e;
 

 
 

considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com
redação dada pela Lei 9.527, de 10/12/1997),
 

 
 

considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,
 

 
 

considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº
21, de 01/02/2021,
 

 
 

considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 

 
 

considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia
14/04/2021,
 

 
 

considerando o que consta no processo n.º 23113.011197/2021-87,
 

 
 

RESOLVE:
 

 
 

Art. 1º - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 03/05/2021 a
03/08/2021, ao servidor CARLOS ALBERTO DE VASCONCELOS, Professor Associado, 01,
matrícula SIAPE nº 3134383, lotado no Departamento de Educação do Centro de Educação e
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Ciências Humanas, para participar do projeto de pesquisa em Rede "A prática Educativa como
prática social", pela Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia, na cidade de Feira de Santana,
Bahia, com ônus limitado para UFS.
 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no
Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 



Autoriza servidor a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto na Resolução n.º 24, de 01/10/2019 do Conselho Universitário da Universidade
Federal de Sergipe;
 
o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/01/2021;
 
o que consta no Processo n.º 23113.011677/2021-28.  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento no país da servidora THAÍS SANTOS DÓRIA, Assistente em
Administração, Classe D, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de vencimento 5, matrícula
SIAPE n.º 2140243, lotada no Departamento de Química do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia, para cursar MESTRADO em Administração Pública, pelo período de 01/05/2021 a
30/04/2023, na Universidade Federal de Sergipe, na cidade de São Cristóvão, Sergipe, com ônus
limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

 REITOR
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Altera o Artigo 1º da Portaria 511/2021/GR,
r e c o n h e c e n d o  o s  p r o t o c o l o s  d e
biossegurança frente à Covid-19 já
estabelecidos para cenários de práticas
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
 
 
 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 241/2021/GR e suas prorrogações e a Portaria Nº 532/2021/GR,
que prorroga os efeitos da Portaria Nº 241/2020/GR, e dá outras providências;
 
 
 
CONSIDERANDO a Portaria 511/2021/GR, que regulamenta a inserção em cenários de práticas
de atenção à saúde de alunos de graduação frente à vacinação contra a Covid-19,
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria 511/2021/GR, que passará a vigorar com a seguinte redação:
 
"Art. 1º Autorizar a inserção em cenários de práticas de atenção à saúde ou com interação
presencial com pacientes, de alunos de graduação, que tenham sido submetidos à esquema
vacinal contra a Covid-19."
 
 
 
§1º A inserção de alunos somente poderá ser realizada após o recebimento de dose considerada
imunizante de vacina específica contra a Covid-19, obedecido o intervalo recomendado para
proteção após a referida dose, com base em publicações científicas ou pareceres técnicos dos
fabricantes.
 
 
 
§2º Para a inserção deverá ser elaborado Plano de Inserção nos cenários de práticas pela
Coordenação de Curso, a ser encaminhado à Direção do Centro ou Campus, e que contenha
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I.
II.
III.

como itens mínimos:
 

Provimento de Equipamentos de Proteção Individual;
Normas de segurança sanitária gerais e específicas para o cenário de inserção;
Proteção adequada de alunos incluídos em grupos de risco. 
 

§3º Nos casos dos cenários de práticas já em utilização, que possuam protocolos de
biossegurança estabelecidos, fica dispensado o previsto no §2º, devendo estar garantidas as
provisões de seus incisos I e III."
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, devendo ser publicada no Boletim Interno
de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 REITOR

 



Concede Pensão.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
 
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.009548/2021-87/UFS,
 
 
 
Considerando o que consta na Portaria nº 490 de 19/04/2021, publicada no D.O.U. de
20/04/2021;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Retificar a Portaria nº 490 de 19/04/2021, publicada no D.O.U. de 20/04/2021, em sua
parte normativa, que concedeu Pensão Vitalícia a EDIRANILDE MOURA GOMES LOBO, CPF: 
274.892.485-15, viúva do servidor Jackson Santos Lobo, matrícula SIAPE nº 425362, do Quadro
Inativo Permanente desta Universidade, falecido em 03/03/2021, do cargo de PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, Classe Associado, Nível 03, onde se lê:
 
 
 
"Art. 1º - Conceder Pensão Vitalícia a EDIRANILDE MOURA GOMES LOBO, CPF: 584.487.995-
34, viúva do servidor Jackson Santos Lobo, matrícula SIAPE nº 425362, do Quadro Inativo
Permanente desta Universidade, falecido em 03/03/2021, do cargo de PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, Classe Associado, Nível 03, em jornada de trabalho de Dedicação
Exclusiva, correspondente a 60% (sessenta por cento), dos proventos de aposentadoria, com
efeitos retroativos à data do óbito."
 
 
 
Leia-se:
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"Art. 1º - Conceder Pensão Vitalícia a EDIRANILDE MOURA GOMES LOBO, CPF: 274.892.485-
15, viúva do servidor Jackson Santos Lobo, matrícula SIAPE nº 425362, do Quadro Inativo
Permanente desta Universidade, falecido em 03/03/2021, do cargo de PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, Classe Associado, Nível 03, em jornada de trabalho de Dedicação
Exclusiva, correspondente a 60% (sessenta por cento), dos proventos de aposentadoria, com
efeitos retroativos à data do óbito."
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  

 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
  

 
 



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.010019/2021-77,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Assistente em Administração, TAMIS HORA
BATISTA FONTES COUVRE, matrícula SIAPE nº 2043627, lotada na Divisão de Controle
Acadêmico do Departamento de Administração acadêmica, de 52% (cinquenta e dois por cento) a
partir de 23/03/2021, por ter concluído o Curso de Mestrado em Direito, com correlação direta
com o ambiente organizacional.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.  
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA
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Constitui Comissão Permanente de 
 Pessoal Docente- CPPD/UFS para 

 a gestão 2021 a 2024
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
 
o que consta no Regimento da CPPD, aprovado pela Resolução n° 36/2015/CONSU;
 
a Portaria nº 91/2021 - GR de 21 de janeiro de 2021;
 
o que consta do Processo n° 23113.014726/2021-58,
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º Constituir a Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD da Universidade Federal
de Sergipe, nos termos do Artigo 2° do seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução n°
36/2015/CONSU, com a seguinte composição:
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UNIDADE REPRESENTANTE

Centro de Educação e Ciências
Humanas

Prof. Ricardo Nascimento Abreu - Titular
Profª Ana Lúcia Simões Borges Fonseca -
Suplente
Profª Zenith Nara Costa Delabrida - Titular
Prof. Christian Alessandro Lisboa - Suplente

Centro de Ciências Sociais
Aplicadas

Profª. Wilde Gomes Araújo - Titular
Profª. Rosa Eunice Alves Azevedo - Suplente
Profa. Manuela Ramos da Silva - Titular
Profa. Rosimeri Ferraz Sabino - Suplente

Centro de Ciências Biológicas e da
Saúde

Prof. Afrânio de Andrade Bastos - Titular
Profa. Aurélia Santos Faraoni - Suplente
Profa. Brancilene Santos de Araújo - Titular
Prof. Jeison Saturnino de Oliveira - Suplente



 
Art. 2º Convocar os membros titulares e suplentes eleitos para tomarem posse, escolherem o
Presidente e o Vice-Presidente e participarem da transmissão da Presidência da Comissão
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, a realizar-se no dia 07 de maio de 2021, às 15h, em
sessão remota dos Conselhos Superiores.
 
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  

 
Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho

 
REITOR

 

Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia

Prof. Farshad Yazdani - Titular
Profª Raissa Bezerra Rocha - Suplente
Profa. José Kaio Max Alves do Rêgo- Titular

Centro de Ciências Agrárias
Aplicadas

Prof. Inajá Francisco de Souza - Titular
Prof. Gregório Guirada Faccioli Suplente
Prof. Leandro Teixeira Barbosa Titular
Prof. Jailson Lara Fagundes Suplente

Colégio de Aplicação - CODAP

Prof. José Genivaldo Martires - Titular
Prof. Carlos Rodolfo Sampaio - Suplente
Prof. Wagner Santiago de Souza - Titular
Profa. Eccia Alecia Barreto - Suplente

Campus Universitário Prof. Antônio
Garcia Filho - Lagarto

Prof. Felipe Rodrigues de Matos - Titular
Profª. Emeline das Neves de Araújo Lima -
Suplente
Prof. João Carlos Carvalho Queiroz - Titular
Profª. Ana Carla Ferreira Silva dos Santos -
Suplente

Campus Universitário Prof. Alberto
Carvalho - Itabaiana

Prof. Marco Aurélio Dias de Souza - Titular
Profª Lívia Jessica Messias de Almeida -
Suplente
Prof. Luciano Evangelista Fraga - Titular
Prof. Moacir dos Santos Andrade - Suplente

Campus de Laranjeiras

Profª. Edna Maria do Nascimento - Titular
Profa. Agripino da Silva Costa Neto - Suplente
Profa. Priscila Maria de Jesus - Titular
Profa. Albérico Nogueira de Queiroz - Suplente

Campus do Sertão - Glória

Prof. Fabiano Branco Rocha - Titular
Profª. Madalena Lima Menezes - Suplente
Profª. Acenini Lima Balieiro - Titular
Profª. Lília Calheiros de Oliveira Barretto -
Suplente



Aprova recurso de Processo Seletivo
Simplificado para o Departamento de
Nutrição, do Campus Universitário prof.
Antonio Garcia Filho.
 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de

suas atribuições legais e estatutárias,
 

CONSIDERANDO a Resolução nº 35/2016/CONSU que regulamenta os procedimentos do

Processo Seletivo Simplificado para a contratação de professor substituto, da UFS;
 

CONSIDERANDO que a decisão sobre o que é considerado um "RELATÓRIO DESCRITIVO"

tem sido controversa nos demais processos seletivos para professores temporários da UFS;
 

CONSIDERANDO  que a candidata apresentou as at iv idades real izadas e,

concomitantemente, todos os documentos comprobatórios na ordem em que são apresentados

no documento por ela intitulado de "RELATÓRIO DESCRITIVO";
 

CONSIDERANDO o parecer do relator, Cons. WALDERI MONTEIRO DA SILVA JUNIOR, 

ao analisar o processo nº 6.804/2020-70;
 

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje

realizada,
 
 
 

RESOLVE
 
 
 

Art. 1o Dar provimento ao recurso interposto pela candidata INGRID RIBEIRO DA CRUZ

MELO, contra a avaliação da Prova de Títulos do Processo Seletivo Simplificado para o

Departamento de Nutrição, do Campus Universitário prof. Antonio Garcia Filho, objeto do Edital nº
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01/2021/PROGEP.
 

 
 

Art. 2o Determinar que a banca examinadora considere o documento apresentado pela

candidata como "RELATÓRIO DESCRITIVO".
 

 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.
 

 
 
 
 

Sala das Sessões, 30 de abril de 2021
 

 
 

REITOR Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

PRESIDENTE
 

 
 
 
 



Atualiza a composição dos representantes da Administração na
 

Comissão Permanente de Flexibilização de Jornada - CPFJ
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no Art. 6º, Art. 7° e Art. 13 da Resolução nº 24/2014 CONSU/UFS;
 
o apresentado no Memorando Eletrônico nº 141/2021 - OUVID, de 23 de abril de 2021;
 
R E S O L V E:
 
Art.1º Atualizar a composição dos representantes da Administração na Comissão Permanente de
Flexibilização de Jornada - CPFJ, que passará a vigorar com os seguintes membros e mandatos:
 
 
 
TITULARES:
 
RIVALDO JOSÉ RODRIGUES DE LIMA - DAD/CCSA - (08/06/2020 a 07/06/2022 - Portaria
490/2020)
 
WALLACE MELO DOS SANTOS - PROGEP - (02/07/2020 a 02/07/2022 - Portaria 490/2020)
 
ULYSSES DE BRITO CRUZ - PROPLAN - (05/05/2021 a 05/05/2023)
 
MARCEL DA COSTA AMORIM - PROGEP - (05/05/2021 a 05/05/2023)
 
INACIO LOIOLA PEREIRA DE SOUSA - PROGEP - (05/05/2021 a 05/05/2023)
 
 
 
SUPLENTES:
 
ROBERTO WAGNER XAVIER DE SOUZA - GR - (02/07/2020 a 02/07/2022 - Portaria 490/2020)
 
FRED AMADO MARTINS ALVES - GR - (02/07/2020 a 02/07/2022 - Portaria 490/2020)
 
DEOCLECIO JORGE GONCALVES FILHO - PROPLAN - (05/05/2021 a 05/05/2023)
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VINICIUS ANDRADE DE JESUS - PROGEP - (05/05/2021 a 05/05/2023)
 
DANIEL MENESES MACHADO - PROGEP - (05/05/2021 a 05/05/2023)
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

 



Designa Coordenador do Programa de
 

Pós-Graduação em Biotecnologia.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 73/21/COPGD, de 27/04/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 20/04/2021  a 19/04/2023, o Professor do Magistério
Superior, Classe Titular, Nível 01, GABRIEL FRANCISCO DA SILVA, matrícula SIAPE nº
0426680, lotado no Núcleo de Graduação em Engenharia de Petróleo do Centro de Ciências
Exatas e Tecnologia - NUPETRO/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para
exercer a Função de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia -
RENORBIOSE/POSGRAP, fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso -
FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Designa Coordenador Adjunto do Programa
 

de Pós-Graduação em Biotecnologia.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 73/21/COPGD, de 27/04/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 20/04/2021 a 19/04/2023, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 04, CHARLES DOS SANTOS ESTEVAM, matrícula SIAPE n.º
2335200, lotado no Departamento de Fisiologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
DFS/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenador  Ad jun to  do  Programa de  Pós-Graduação  em B io tecno log ia  -
RENORBIOSE/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
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Designa servidora.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO n° 27/2021/PPGCINE, de 30/04/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar a Professora do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 02, MARIA
BEATRIZ COLUCCI, matrícula SIAPE nº 1712752, lotada no Departamento de Comunicação
Social do Centro de Educação e Ciências Humanas - DCOS/CECH, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para responder, interinamente, durante o período de 01/05/2021 a
29/06/2021, pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Cinema -
PPGCINE/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Designa servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 27/2021/PPGCINE, de 30/04/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/05/2021 a 29/06/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 04, LUIZ GUSTAVO PEREIRA DE SOUZA CORREIA, matrícula
SIAPE n.º 1362715, lotado no Departamento de Ciências Sociais do Centro de Educação e
Ciências Humanas - DCS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a
Função de Coordenador Adjunto do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Cinema -
PPGCINE/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
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Exonera, a pedido, Diretora do Centro de
Simulações e de Práticas em Saúde - CENSIP, do
Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que dispõe o Art. 35, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, do Cargo de Direção CD-4, de Diretora do Centro de Simulações e
de Práticas em Saúde - CENSIP, do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, a
Secretária Executiva, ELISIANE CARRA TUNES, Matrícula SIAPE nº 1643137, lotada na
Superintendência de Tecnologia da Informação - STI.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Dispensa e Designa Assessor

Técnico da  Superintendência de

Infraestrutura.
 

  
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando: 
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 28/21/INFRAUFS, de 06/04/2021; 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º - Dispensar, a partir de 06/04/2021, da Função Gratificada FG-4, de Assessor Técnico da
Superintendência de Infraestrutura - INFRAUFS, o Auxiliar em Administração, Nível de
Classificação C, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 15, JOSÉ GENTIL DE MELO, 
matrícula SIAPE nº 1039655, lotado na Superintendência de Infraestrutura - INFRAUFS, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Designar, a partir de 06/04/2021, o Técnico em Mecânica, Nível de Classificação D, Nível
de Capacitação 3, Padrão de Vencimento 05, CARLOS FERNANDES MARIANO NOGUEIRA, 
matrícula SIAPE nº 2146849, lotado na Divisão de Asseio e Jardinagem do Departamento de
Asseio e Conservação - DIAJ/DEACON/INFRAUFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais, para exercer a Função Gratificada FG-4, de Assessor Técnico da
Superintendência de Infraestrutura - INFRAUFS.
 
Art. 3º - Esta Portaria revoga a Portaria nº 517/21-GR, de 27/04/2021; 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
  

      Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
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     REITOR 
 



Estabelece orientações para procedimentos de perícia singular
 

e por junta médica enquanto persiste o estado de emergência em
 

saúde pública decorrente da pandemia de COVID-19
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e,
 
CONSIDERANDO a situação atual de emergência em saúde pública devido à pandemia da
COVID-19;
 
CONSIDERANDO as normas que regem a atuação de médicos peritos no âmbito do Conselho
Federal de Medicina e do Manual de Perícia Oficial em Saúde do Servidor Público Federal;
 
CONSIDERANDO o Despacho CONJUR nº 197/2020, de 06 de abril de 2020, do Conselho
Federal de Medicina que aborda a análise jurídica da realização de perícias médicas não
presenciais durante a pandemia de COVID-19;
 
CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Geral de 26 de abril de 2021, face ao
posicionamento do Conselho Federal de Medicina,
  
RESOLVE:
 
Art. 1º Determinar que sigam suspensas as perícias médicas enquanto perdurar o estado de
emergência de saúde pública em razão da pandemia de Sars-CoV-2, com exceção daquelas
exigidas para concessão de Licença para Tratamento da Saúde, Licença Gestação, Licença para
acompanhamento de pessoa da família (LAPEF), isenção de Imposto de Renda, remoção, e
demais casos reputados urgentes que constituam risco de grave prejuízo à saúde física e mental
do servidor ou de familiar dependente.
 
Art. 2º Os atestados médicos referentes a tratamento de saúde do próprio servidor e para
acompanhamento de pessoa da família deverão ser incluídos no sistema digital que tenha sido
especialmente designado para esta finalidade.
 
§1º Subsidiariamente, e condicionado à anuência da Divisão de Assistência ao Servidor (DIASE),
o servidor poderá encaminhar o atestado médico à DIASE ou ao Polo de Atendimento Habilitado
pela DIASE (PAH) vinculado à Direção de cada Campi da UFS com acesso ao Sistema Integrado
de Atenção à Saúde do Servidor (SIASS), juntando os documentos em qualidade inteiramente
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legível, e enviando-os ao e-mail institucional destinado para esta finalidade.
 
§2º O prazo máximo para envio do atestado médico é de cinco dias corridos após o afastamento
inicial.
 
§3º Os atestados deverão conter a assinatura legível do médico, acompanhada do seu número
de registro junto ao CRM.
 
§4º Laudos médicos de exames complementares, quando existirem, deverão ser encaminhados
também por meio digital, conforme especificado no §1º deste artigo.
 
 
 
Art. 3º Será designada perícia médica no SIASS para os casos em que o servidor necessite se
afastar de suas atividades por motivo de saúde por período superior a cinco dias consecutivos ou
que exceda 14 (quatorze) dias no decurso de 12 (doze) meses.
 
Art. 4º O examinado deverá comparecer à DIASE para o exame pericial no horário e data que lhe
forem designados.
 
Parágrafo único. A realização das perícias deverá obedecer a critérios de não aglomeração de
servidores na espera, considerando o afastamento mínimo de dois metros entre eles, as
características ambientais do setor e demais determinações constantes do Protocolo de
Biossegurança da UFS.
 
Art. 5º É facultado ao médico assistente não registrar o CID-10 no respectivo atestado médico,
caso em que caberá ao perito médico ou à Junta Oficial em Saúde suprir a referida informação
quando da realização da perícia.
 
Art. 6º A DIASE deverá elaborar escala de servidores, com a distribuição de um médico do
SIASS por turno, ou três médicos peritos no turno quando for agendada Junta Médica.
 
Art. 7º Os laudos médicos periciais serão emitidos imediatamente após a conclusão da avaliação
médica pericial.
 
Art. 8º Os casos omissos serão apreciados e decididos pelo Presidente da Junta Pericial e de
acordo com o previsto nos regulamentos de enfrentamento da Emergência de Saúde Pública da
Epidemia da COVID-19.
 
Art. 9º Fica revogada a Instrução Normativa nº 2/2020/GR, de 19 de março de 2020.
 
Art. 10 Esta Instrução Normativa entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim
Interno de Serviços desta universidade.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 



Promove servidor para classe de Associado 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.012881/2021-15, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado  (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 01/07/2016 a
01/07/2018,   o  Professor  PAULO MÁRIO MACHADO ARAÚJO,  Matrícula  SIAPE 1638052,
lotado no Departamento de Engenharia Mecânica do Centro de  Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.012884/2021-31, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado  (7 701  para  7 702),  referente ao interstício de 01/07/2018  a 01/07/2020, o Professor
  PAULO MÁRIO MACHADO ARAÚJO, Matrícula  SIAPE 1638052, lotado no Departamento de
Engenharia Mecânica do Centro de  Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.011886/2021-11, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03  para o nível 04 da classe de
Adjunto  (6 603  para  6 604),  referente ao interstício de 22/04/2019 a 22/04/2021,   a  Professora
  PAULA GOMES RODRIGUES, Matrícula  SIAPE 2019850, lotada no Departamento de
Zootecnia do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidores.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.014860/2021-29;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, os servidores técnico-administrativos da Universidade Federal de Sergipe,
relacionados no Anexo desta Portaria.
 
Art. 2º - Os efeitos financeiros terão vigência na data referente a promoção de cada servidor.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís  Ettinger Oliveira Salgado 
 

Pró-Reitora 
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SIAPE SERVIDOR VIGÊNCIA ATUAL PRÓXIM
A

1583974 VERONICA FERREIRA DE ALENCAR 01/05/2021 D409 D410
1451783 PAULO DA COSTA LAGES FILHO 03/05/2021 D111 D112
2225724 ISRAEL MENESES SANTOS 04/05/2021 D404 D405
1941778 IZAIAS ALMEIDA SANTOS FILHO 07/05/2021 D406 D407



3043982 LUCAS ARAGAO DA HORA ALMEIDA 08/05/2021 D202 D203
2229414 MARIA JAQUELINE DE SANTANA SANTOS 11/05/2021 D404 D405
2074432 MARCELO VIEIRA 12/05/2021 D405 D406
1666119 ROMUALDO SILVA DE OLIVEIRA 14/05/2021 D408 D409
1513721 ANNE JARDIM BOTELHO 15/05/2021 E409 E410
1101164 FRED AMADO MARTINS ALVES 17/05/2021 C215 C216
1005340 GUSTAVO GOES SILVA 18/05/2021 E102 E103
3045887 MARIA SILVANE FARO CUNHA 21/05/2021 E202 E203
2076292 FLAVIA DE JESUS LIMA 22/05/2021 D405 D406
3156568 JOSE ELIZANDRO OLIVEIRA DA SILVA 22/05/2021 D101 D102
3046661 GUILHERME PEREIRA DE OLIVEIRA 24/05/2021 D202 D203
1513563 ANDRÉ LUÍS CONCEIÇÃO ALVES 25/05/2021 D410 D411
3046864 JORGE ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA 25/05/2021 D202 D203
1298358 KADÚ DE OLIVEIRA CORNÉLIO 25/05/2021 D202 D203
1641976 THOMAZ LEANDRO SANTOS 25/05/2021 D202 D203
3156758 NATHALIA PEREIRA MENEZES DE SOUZA 25/05/2021 D101 D102

1206972 FABIANA AMELIA DO NASCIMENTO
COSTA 27/05/2021 C404 C405

1053800 CARLOS EDUARDO CELESTINO DE
ANDRADE 28/05/2021 E404 E405

3047295 DANILO BATISTA DOS SANTOS 29/05/2021 D202 D203
2231584 ROSIVANEA VASCONCELOS SILVEIRA 29/05/2021 C204 C205
3047483 SAMUEL FEITOSA SANTOS 29/05/2021 D202 D203
3048797 SUELI JOSE PEREIRA CORREA 29/05/2021 D202 D203
3047386 ALEX DO LIVRAMENTO ALMEIDA 30/05/2021 D202 D203
3047320 ANTONELLA MOURA DA SILVA 30/05/2021 D202 D203
3047353 CAIO VICTOR LOPES TELES RORIZ 30/05/2021 D202 D203
1949922 ERMESSON FITICARLOS DOS SANTOS 30/05/2021 D406 D407
3047437 ÍCARO JOÃO FIGUEIREDO BARROS 30/05/2021 D202 D203
3047336 LUCIANA VENTURA SOUZA 30/05/2021 D202 D203
1099201 TENISA EMANUELLY SANTOS 30/05/2021 D202 D203
3047021 THAIRISE MARIA SILVA CUNHA 30/05/2021 D202 D203



Retifica a Portaria nº 130/2021.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.002424/2021-84;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Retificar o anexo da Portaria nº 130, de 04 de fevereiro de 2021 no que se refere a
Progressão, por Avaliação de Desempenho, da servidora SHIRLEY AZEVEDO ALMEIDA,
matrícula SIAPE nº 2364749; onde se lê: "de E 108 para E 109"; leia-se: "de E 110 para E 111",
mantendo-se inalterados os demais termos da Portaria.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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PORTARIA N° 449 DE 07 DE MAIO DE 2021



Prorroga prazo de validade de Concurso Público de Provas e Títulos
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o que consta do Processo de nº. 23113.030782/2019-58/Departamento de Medicina/Campus
Universitário Prof. João Cardoso Nascimento Júnior;
 
o Decreto Legislativo nº 06, de 20/03/2020;
 
o disposto no artigo 10º da Lei Complementar nº 173, de 28/05/2020;
 
a Portaria nº 445, de 05/06/2020, publicada no D.O.U em 09/06/2020, da Universidade Federal de
Sergipe;
 
a Portaria nº 60, de 14/01/2021, publicada no D.O.U em 15/01/2021, Universidade Federal de
Sergipe.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de 03/06/2021, o prazo de validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Assistente-A - Nível I, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, objeto do Edital nº. 009/2019, publicado no D.O.U. em
24/05/2019, para a Matéria de Ensino "Princípios da Técnica Operatória e Anestesiologia",
homologado através da Portaria nº 1.430, de 25/10/2019, publicada no D.O.U. em 29/10/2019,
seção 1, página 49.
 
Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Institui e define composição do Escritório
 

de Processos Organizacionais da UFS
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO a necessidade de avaliar, monitorar e aprimorar os processos institucionais da
Universidade;
 
CONSIDERANDO ainda subsidiar a tomade de decisão do Comitê Institucional de Governança -
CIG;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art 1º Instituir o Escritório de Processos Organizacionais no âmbito da Universidade Federal de
Sergipe - EPO/UFS, com o objetivo de modelar, monitorar e propor ações de governança para
melhoria dos processos institucionais, bem como gerenciar o portfólio de processos de trabalho
considerados estratégicos.
 
Parágrafo único - O EPO/UFS ficará vinculado à Pró-Reitoria de Planejamento.
 
 
 
Art 2º O Escritório de Processos Organizacionais terá a seguinte composição:
 
I - Estelamaris Costa Pina (Coordenadora do EPO)
 
II -  Kleber Fernandes de Oliveira 
 
III - Jefferson David Araújo Sales
 
IV - Marcos Barbosa Dósea 
 
V - Marcos Vinícius Nascimento Gonzalez Castaneda
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Art. 3º São atribuições do EPO/UFS:
 
I - Exercer a gestão de processos no âmbito do UFS;
 
II -Realizar o treinamento e desenvolvimento de pessoal nas práticas de gestão de processos;
 
III - Definir e manter metodologias, técnicas e ferramentas de apoio para as iniciativas de gestão
de processos;
 
IV - Conduzir  Projetos para Modelar e Melhorar Processos (PMMP);
 
V - Apoiar o responsável  do setor no monitoramento do respectivo processo;
 
VI - Realizar interlocução entre os responsáveis pelos processos e a alta administração;
 
VII - Publicar  resultados referentes à gestão de processos;
 
VIII - Armazenar em meio digital documentos e artefatos produzidos pelo PMMP.
 
 
 
Art. 4º Caberá ao EPO/UFS criar os grupos de trabalho para conduzir os Projetos para Modelar e
Melhorar Processos (PMMP) em cada setor ou unidade.
 
 
 
Art 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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